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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 762/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário, indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira
Amaral,  e ao Secretário Municipal  de Infraestrutura e Serviços Públicos,  Sr.
Vilmar Dantas Nóbrega, a recuperação e pavimentação asfáltica das ruas 09, 13
e Perimetral Castelo Branco, em todas as suas extensões, no Parque do Buriti.
Ressalta-se que foi aprovada a Indicação nº 479, em 22.05.2025, do vereador
Aurélio Gomes, com o mesmo pedido da rua Perimetral Castelo Branco, no
trecho compreendido entre as Ruas 1 e 11.

Justificativa

              A situação atual das vias é alarmante. O asfalto encontra-se
severamente danificado, apresentando buracos longos e profundos, capazes de
danificar veículos, provocar acidentes e colocar em risco a integridade física dos
motoristas, ciclistas e pedestres que por ali transitam. Em dias de chuva, a
situação se agrava, pois, as crateras se preenchem de água, ocultando o perigo
e aumentando as chances de ocorrências graves.

         Os  moradores  e  usuários  enfrentam  diariamente  dificuldades  para  se
deslocarem, sendo obrigados a realizarem manobras perigosas para desviar dos
buracos.  Além  dos  prejuízos  materiais,  as  vias,  em  seus  estados  atuais,
transmitem um aspecto de abandono, prejudicando a valorização do bairro e a
qualidade de vida da comunidade. Diante da gravidade, urge que seja feita a
completa  recuperação  e  nova  pavimentação  asfáltica  das  vias,  garantindo
segurança, mobilidade e dignidade aos cidadãos.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 2025.
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Raymara Carvalho Lima Cruz
Raymara Lima - PSD

Vereadora

SUBSCRIÇÕES

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Alcemir da Conceição Costa
Alcemir Costa - PODEMOS

Vereador

Rosangela Aparecida Barros Curado
Rosangela Curado - PL

Vereador
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Whelberson Lima Brandão
Berson Post. Buriti - PP

Vereador


